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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 1797/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
216181/08
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO:
JOSE ARLINDO SEHN
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Município de SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU. Contribuição Social de Agentes Políticos Eletivos. RGPS. A reclamação da devolução das contribuições previdenciárias ao INSS que tiveram a exigência suspensa pelo Senado Federal através da Resolução nº 26/2005, não está sujeita à prescrição qüinqüenal estabelecida no art. 168 do CTN. A compensação tributária de repetição de indébito tem tutela legal, mas ao contribuinte Administração Pública somente é possível se não acarretar perdas financeiras ao erário. Cabe à Administração avaliar as vantagens entre a restituição administrativa em forma compensatória ou Reclamação Judicial, face ao decurso do prazo prescricional no pleito administrativo. 

RELATÓRIO

Trata-se de consulta requerida pelo Prefeito Municipal de SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, senhor JOSÉ ARLINDO SEHN, demandando parecer a respeito da compensação mediante processo administrativo de créditos previdenciários constituídos das contribuições patronais e Seguro de Acidente de Trabalho - SAT indevidamente recolhidos ao INSS pelos agentes políticos desse Município. 

Atendendo a requisitos de admissibilidade, o processo vem acompanhado de Parecer subscrito pela assessora jurídica Dra. Danyele Grace Da Rolt, no qual deposita o opinativo desta sobre a matéria questionada, fls. 03/011. 

Aduz que a Portaria MPS/SRF nº 133, de 02 de maio de 2006, e a Instrução Normativa MPS/SRP nº 15, de 12 de setembro de 2006,  possibilitam que mediante processo administrativo se efetive compensação de créditos previdenciários constituídos das contribuições patronais e SAT indevidamente recolhidos ao INSS pelos agentes políticos exercentes de cargos eletivos, podendo se assim entender conveniente ser autorizado pelo Chefe do Executivo.


A Diretoria de Contas Municipais através do Parecer nº. 14/08 esclarece com fundamentação e propriedade a consulta ora sob análise. Assim por economia e preservação do direito autoral tomo a liberdade de reproduzir conforme abaixo:

“Como sinalizado pela jurisconsulta do Município, a base legal de tais créditos remonta ao julgamento de inconstitucionalidade do § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506/97, que implantara a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, tornando  segurados obrigatórios do regime geral de previdência social os exercentes de mandato eletivo, desde que não amparados por regime próprio de previdência.

Bastante conhecido o processo, devido aos pedidos de suspensão massiçamente acessados por agentes políticos na Justiça Federal, a matéria obteve do Senado Federal a Resolução nº 26/2005, que determinou suspensão da execução do dispositivo legal.

Cabe destacar que o caso que aqui se apresenta reside no campo das opções decisórias de estrita responsabilidade do Administrador.

Apontar opções é de imediato revelar que as alternativas não se resumem em anuir ou deixar de anuir à proposta de compensação na GFIP, como dispostas nas mencionadas portarias MPS/SRF nº 133 e IN MPS/SRP 15, ambas de 2006. Portanto, a dúvida do postulante tem razão de ser. 

Segundo o art. 7º da IN MPS/SRP n° 15/06, de cópia anexa, a devolução pode ser feita em até 30% do que é recolhido atualmente ao INSS, utilizando campo da GFIP para evidenciar a COMPENSAÇÃO do valor a ser restituído. Mas sinalização de haver outro caminho exsurge do art. 6º da própria IN, cujo § 4° adverte que a retificação da GFIP por parte do dirigente do ente federativo deverá ser feita independentemente de efetivação da compensação. Mais evidencias desponta ainda do § 5° do mesmo artigo que prevê multa se não houver retificação. 

Ocorre que mesmo a norma apontando o caminho da restituição administrativa em forma compensatória, a opção judicial também é válida, via esta que pode encerrar vantagens e garantias que não descartam estudo e avaliação. 

Na devolução administrativa o Município deverá obedecer a critérios impostos pelo INSS, entre eles a devolução por compensação limitada a 30% do valor da obrigação corrente, mensalmente. E especialmente em desvantagem ao erário municipal, prefixa termo inicial de prazo prescricional e de preclusão no acesso ao direito à devolução do crédito, tendo coordenada na Lei 10.887/2004, que a partir de então imprime regularidade jurídica à obrigatoriedade de contribuição ao regime previdenciário geral por parte dos agentes políticos eletivos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS/SRP Nº 15, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006 - DOU DE 18/09/2006
“Art. 3º O direito de efetuar compensação ou de solicitar restituição a que se refere esta Instrução Normativa prescreve em cinco anos, contados a partir de 22 de junho de 2005, data de publicação da Resolução nº 26 do Senado Federal.

Art. 6º ...........

......................

V - somente é permitida a compensação de valores que não tenham sido alcançados pela prescrição;”

Conseqüentemente, a procrastinação na implementação dos procedimentos necessários à compensação causa redução no total da contribuição a ser recuperada.

Assim, em pensar administrativo stricto sensu a composição administrativa não aparenta o caminho adequado; e positivamente à Administração não é dado renunciar a patrimônio sem fundamentação legal. Por rápida análise, afigura que as portarias não logram imprimir legalidade a tal renúncia, apenas divulga a possibilidade, tendo em vista que a hipótese jurídica de compensação do que houver sido pago indevidamente ou a maior a título de tributos federais advém do artigo 66 da Lei n.º 8383, de 30 de dezembro de 1991.

Destarte, na COMPOSIÇÃO há decurso de prazo prescricional de cinco anos a contar da data do requerimento (valeria a regra dos cinco, mais cinco), ao contrário da VIA JUDICIAL que determina a devolução integral; e sem prejuízo de que a ambos é assegurado o mesmo critério de valorização monetária (SELIC). 

É necessário observar que as restituições serão benéficas para municípios que não tiverem perdas face ao prazo contribuído e aos municípios que na vigência de liminar suspensiva tenham parcelado dívidas oriundas da contribuição dos agentes políticos. 

A restituição compreende a parte patronal e a parcela contributiva do agente-contribuinte, por isso a devolução ao agente político só poderá ser feita depois de compensada na Guia, destacando-se que o mais apropriado à técnica-jurídica e administrativa é que estes busquem a restituição diretamente no Órgão Previdenciário. Inclusive, porque os referidos agentes eletivos poderão optar pelo ressarcimento ou aproveitar o tempo de contribuição para efeito de aposentadoria.
Em decorrência de o fato gerador ter sido objeto de declaração de inconstitucionalidade, a reclamação da devolução das contribuições previdenciárias ao INSS que tiveram a exigência suspensa pelo Senado Federal através da Resolução nº 26, de 21 de junho de 2005, não está sujeita à prescrição qüinqüenal estabelecida no art. 168 do Código Tribunal Nacional.

E em razão disso, a compensação tributária em face de repetição de indébito tem tutela legal, mas a Administração Pública na qualidade de contribuinte (pólo passivo) somente poderá realizar se o procedimento não acarretar perdas financeiras ao erário local.

Portanto, cabe à Administração avaliar as vantagens entre a restituição administrativa em forma compensatória ou Reclamação Judicial, devido a decurso de prazo prescricional no pleito administrativo. O agente político-contribuinte deve buscar a restituição diretamente no Órgão Previdenciário.”

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, corroborando com o opinativo da Diretoria de Contas Municipais, ressalta que a compensação tributária de repetição de indébito tem tutela legal, mas ao contribuinte Administração Pública somente é possível se não acarretar perdas financeiras ao erário; cabendo à Administração avaliar as vantagens entre a restituição administrativa em forma compensatória ou Reclamação Judicial, face ao decurso do prazo prescricional no pleito administrativo. 

VOTO

Considerando o exposto pela Diretoria de Contas Municipais e acompanhado pelo Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VOTO, no mérito, em responder a presente Consulta nos exatos termos enunciados pela Diretoria de Contas Municipais, no sentido de que a compensação tributária de repetição de indébito tem tutela legal, mas ao contribuinte Administração Pública somente é possível se não acarretar perdas financeiras ao erário; cabendo à Administração avaliar as vantagens entre a restituição administrativa em forma compensatória ou Reclamação Judicial, face ao decurso do prazo prescricional no pleito administrativo. Destacando, que o agente político-contribuinte deve buscar a restituição diretamente no Órgão Previdenciário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos exatos termos enunciados pela Diretoria de Contas Municipais, no sentido de que a compensação tributária de repetição de indébito tem tutela legal, mas ao contribuinte Administração Pública somente é possível se não acarretar perdas financeiras ao erário; cabendo à Administração avaliar as vantagens entre a restituição administrativa em forma compensatória ou Reclamação Judicial, face ao decurso do prazo prescricional no pleito administrativo. Destacando, que o agente político-contribuinte deve buscar a restituição diretamente no Órgão Previdenciário.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  11 de dezembro de 2008 – Sessão nº 45.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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